
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 067 da Sessão Ordinária nº 067,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 25 de outubro de 2016.

Às nove horas do dia vinte e cinco de outubro de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO CHAVES,

JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES e

SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado

do  Pará, MARIA  REGINA CUNHA; reuniu-se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento

Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto  SÉRGIO DANTAS para composição de

quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Em

seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum,

declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,  Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir

sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Convocado o Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS para

apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta

Corte. Houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº's 054/2016 e 062/2016. Em sequência,

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento  em que foram anunciados  os  processos:

Processo nº 140012010-00; Prefeitura Municipal de Belém; Prestação de Contas – 2010  ;

Responsável: Duciomar Gomes da Costa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.236,  de

21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas.  A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalvas (Resolução nº 12.734). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo

nº  130012007-00;  Prefeitura  Municipal  de  Barcarena;  Prestação  de  Contas  –  2007;

Responsáveis: Laurival Magno Cunha; Instrução: Auditor Alcimar Lobato/ 3ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão.  A Conselheira Relatora proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº

12.735).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  770012011-00;  Prefeitura

Municipal de São Francisco do Pará; Prestação de Contas – 2011 (Contas de Governo)  ;

Responsável: Edson Batista Leitão; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Contador:  João  Santana  Leal;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério

Público manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,
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decidiu pela emissão do parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.736). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares, José Carlos Araújo,

Daniel  Lavareda  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  770012011-00;  Prefeitura  Municipal  de  São

Francisco do Pará; Prestação de Contas – 2011 (Contas de Gestão)  ; Responsável: Edson

Batista  Leitão;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães; Contador: João Santana Leal;   Publicado no DOE nº

33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.574). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros,  Cezar  Colares,  José  Carlos  Araújo,  Daniel

Lavareda  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  1310012011-00;  Prefeitura  Municipal  de  Bannach;

Prestação de Contas – 2011 (Contas de Governo)  ; Responsável: Valbetânio Barbosa Milhomen;

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído

do Gabinete do Conselheiro Aloísio Chaves); Contador: Jonas Pinheiro Reis;   Publicado no DOE nº

33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de

Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas (Resolução nº

12.737).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos

Conselheiros,  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.  Processo  nº  1310012011-00;  Prefeitura

Municipal  de  Bannach;  Prestação  de  Contas  –  2011 (Contas  de  Gestão)  ;  Responsável:

Valbetânio  Barbosa  Milhomen;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  da  decisão:  Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído para o Conselheiro Aloísio Chaves); Contador: Jonas Pinheiro

Reis;   Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia  dos autos ao Ministério Público do Estado.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas,  com ressalvas,  e aplicação de multas.  Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  dos  Conselheiros  José  Carlos  Araújo  e  Mara  Lúcia.

Processo nº 630012010-00; Prefeitura Municipal de Rio Maria; Prestação de Contas –

2010 (Contas  de  Governo)  ;  Responsável:  Walter  José  da  Silva;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta de
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decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do  Conselheiro  Aloísio

Chaves); Contador: Marcelo Alves dos Santos;    Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento

de  cópia  dos  autos  ao Ministério  Público  do  Estado.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas, com ressalvas (Resolução nº 12.738). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

630012010-00; Prefeitura Municipal de Rio Maria; Prestação de Contas – 2010 (Contas

de Gestão)  ;  Responsável:  Walter  José da Silva;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Conselheiro Aloísio  Chaves);  Contador: Sr.

Marcelo Alves dos Santos;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão.  O  Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multa  (Acórdão  29.576).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 753982013-00; Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Capim; Prestação de

Contas – 2013  ; Responsável: Geany Brandão Gonçalves; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Contador:  Marco

Aurélio Pimentel Moura;     Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao  Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao  Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.577). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº 754082013-00;

Fundo Municipal  de Saúde de São Domingos do Capim; Prestação de Contas – 2013  ;

Responsável:  Manoel  Bernardo  da  Luz  Neto;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina Cunha;    Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Contador:  Marco Aurélio

Pimentel  Moura;     Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das contas,  com

recolhimento, aplicação de multas, arresto dos bens do Ordenador, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.578). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.
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Ausência,  por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar  Colares.  Processo nº 773622011-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de São Francisco do Pará; Prestação de Contas –

2011  ; Responsável: Vaneide Cavalcante de Souza; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Contador:  João

Santana Leal  ;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das

contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual

(Acórdão nº 29.579). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 1200042007-00; FUNDEF/FUNDEB de Palestina do

Pará;  Prestação  de  Contas  –  2007  ;  Responsável:  Valciney  Ferreira  Gomes;  Instrução:  1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 29.580).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação dos Conselheiros, Cezar

Colares e Aloísio Chaves. Processo nº 784122012-00; Fundo Municipal de Saúde de São João

do Araguaia; Prestação de Contas – 2012  ; Responsável: Benedito da Silva Azevedo; Instrução:

1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das

contas, com ressalvas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.581). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº

1244282008-00; Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Araguaia  ;   Prestação de

Contas – 2008  ;  Responsável:  Osvaldina  Nunes dos Santos  (01/01 a  31/03),  Gisenilda da Silva

Santos    (01/04  a  30/06)  e  João  César  Chiapetta  (01/07  a  31/12)  ;  Instrução:  1ª  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento de cópias dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 29.582). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº 353472010-00; Fundo Municipal de Saúde de Irituia; Prestação de Contas –

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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2010  ; Responsável: Luiz Vanderley R. de Alencar; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.236,

de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 29.583). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº 353472006-00; Fundo Municipal de Saúde de Irituia  ;   Prestação

de Contas – 2006  ; Responsável: Jefferson de Oliveira Lima (Secretário Municipal); Instrução: 1ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Sérgio Leão); Contador: Delano Miranda de

Figueiredo;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão 29.584). Presidência do

Conselheiro Cezar  Colares.  Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação de

multas.  Processo  nº  201603698-00  (410022006-00);  Câmara  Municipal  de  Magalhães

Barata;  Recurso  Ordinário   contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  28.186,  de  26.11.15;

Responsável: Waldemir Ferreira Costa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães; Contador: Paulo Roberto Santos;

Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e provimento

parcial  do  Recurso,  com a alteração da decisão pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial

do  Recurso,  com a  alteração  da  decisão  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas (Acórdão

29.585). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº 201600163-00 (53982011-00); Fundo Municipal de Assistência

Social de Almeirim; Recurso de Reconsideração   contra a decisão contida no Acórdão nº 27.890,

de 15.10.15; Responsável: Valéria Melo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães; Advogado: João Luis Brasil Batista

Rolim de Castro (OAB/PA nº 14.045);   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  negativa  de  provimento  do  Recurso (Acórdão  nº

29.586). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares.  Processo  nº  201305322-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do
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Município de Belém;     Aposentadoria   (Portaria nº 0380/2013, de 19.03.13); Interessado: Manoel

Agostinho  Gonçalves;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato

(Acórdão nº 29.587). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro,  Cezar  Colares.  Processo  nº  201202480-00;  Instituto  de  Previdência  dos

Servidores de Curralinho; Aposentadoria – 2012    (Portaria nº 012/2015); Interessada: Maria

Joana Costa da Costa; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do

Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa

de registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator apresentou sua

proposta  de  Decisão,  no  que foi  ratificada pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência  proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 29.588).

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº  201401594-00;  Fundo  Municipal  de

Saúde de Tucumã; Contratos Temporários   (Termos Aditivos e distrato de Contrato Temporário);

Interessada: Elzi Marcelina Ribeiro dos Santos e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.236, de 21.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  dos  Atos.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de registro aos 71 (setenta e um) Contratos

Temporários firmados com Elzi Marcelina Ribeiro dos Santos e outros, bem como as 146 (cento e quarenta

e seis) prorrogações, termos aditivos firmados com Ana Glória da Silva Almeida e outros”. Em votação: o

Conselheiro Aloísio Chaves e a Conselheira Mara Lúcia divergiram do Relator e votaram pelo registro

dos Atos.  O Conselheiro  Antonio  José Guimarães e  o Conselheiro  Sérgio  Leão acompanharam o

Relator,  na  íntegra.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela

negativa de registro dos Atos (Acórdão nº 29.589). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Vencidos os Conselheiros, Aloísio Chaves e

Mara  Lúcia. Processo  nº  201504675-00;  Câmara  Municipal  de  Floresta  do  Araguaia;

Contratos Temporários  ; Interessado: Francislau Naves Guimarães; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.236, de

21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se  pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela negativa de registro do Ato”. Em votação: a Conselheira

Mara  Lúcia  divergiu  do  Relator  e  votou  pelo  registro  do  Ato.  O  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  o

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães,  e  o  Conselheiro  Sérgio  Leão  acompanharam o  Relator,  na

íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela negativa de

registro do Ato (Acórdão nº 29.590). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião
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da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

201507422-00; Prefeitura Municipal de Parauapebas; Contratos Temporários  ; Interessada:

Zenilda do Carmo Rocha de Lima; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Elisabeth da Silva;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.236,  de  21.10.2016.

Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e

manifestou-se  pela  negativa  de  registros  dos  Atos.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO: “pela  negativa  de  registros  dos  Atos”. Em  votação: a

Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Atos. O Conselheiro Aloísio

Chaves,  o  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães,  e  o  Conselheiro  Sérgio  Leão  acompanharam  o

Relator,  na  íntegra.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela

negativa de registro dos Atos (Acórdão nº 29.591). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e Aloísio Chaves. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº  201510685-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários  ;  Interessada:  Vanessa  do  Socorro  da  Silva  Monteiro  e  Outros;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

33.236,  de  21.10.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registros do Atos. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de registro dos Atos”. Em

votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Atos. O Conselheiro

Aloísio Chaves, o Conselheiro Antonio José Guimarães, e o Conselheiro Sérgio Leão acompanharam o

Relator,  na  íntegra.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela

negativa de registro dos Atos (Acórdão nº 29.592). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e Aloísio Chaves. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia.  Processo  nº  201510685-00;  Prefeitura  Municipal  /  FUNDEB  de  Capitão  Poço;

Contratos Temporários  ; Interessada: Analídia Siqueira de Souza; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.236, de

21.10.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Atos. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO: “pela  negativa  de  registro  dos  Atos”. Em  votação: a

Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Atos. O Conselheiro Aloísio

Chaves,  o  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães,  e  o  Conselheiro  Sérgio  Leão  acompanharam  o

Relator,  na  íntegra.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  por maioria,  decidiu  pela

negativa de registro dos Atos (Acórdão nº 29.593). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar Colares e Aloísio Chaves. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia.  Processo nº 201213871-00;  Prefeitura  Municipal  de Pacajá;  Nomeação –  2012  ;

Interessado: Daniel Freire dos Santos e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora:  Conselheira  Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.236,  de 21.10.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo
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registro dos Decretos de Nomeação relacionados às fls. 549-554, e pela negativa de registro dos

Decretos de nº 038/2013, nº 034/2013, Decreto nº 030/2013 e nº 037/2013 (Acórdão nº 29.594).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Cezar

Colares  e  Aloísio  Chaves.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: o  Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a

palavra e parabenizou, em nome de todos os Conselheiros, o Conselheiro José Carlos Araújo pelo

transcurso de seu natalício  ocorrido no dia de ontem. O Conselheiro José Carlos Araújo pediu a

palavra e agradeceu os votos de felicitações recebidos. Em seguida, o Conselheiro Cezar Colares

anunciou  a  parceria  com o  Centro  Gestor  e  Operacional  do  Sistema  de  Proteção  da  Amazônia

(CENSIPAM),  onde o  Tribunal  poderá acessar  imagens de satélites para auxiliar  seu trabalho de

fiscalização da aplicação dos recursos públicos. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA a presente Sessão, às

dez horas e cinquenta e oito minutos da qual foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral do Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte de outubro de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice-Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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